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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PORTARIA Nº 246, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal
(Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), com fulcro no artigo 5º da Portaria
CNJ nº 310/2008 c/c o Decreto nº 10.835/2021, no que couber,

CONSIDERANDO as disposições da Lei n.º 8.112/90,
CONSIDERANDO o contido no SEI nº 21.0.000012324-0, resolve:
Art. 1º Colocar à disposição do Conselho Nacional de Justiça o servidor efetivo

deste Regional DION SOUTO VILLAR NETO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, com
ônus para este Regional.

Art. 2º Conceder 25 (vinte e cinco) dias de licença para trânsito, nos termos da
Portaria PRES nº 062/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador LEANDRO CRISPIM

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 271 - TRE-PB/PTRE/ASPRE JOÃO PESSOA, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV do art. 26 do Regimento Interno do
Tribunal e considerando o que consta do Processo Administrativo SEI nº 0001854-
30.2021.6.15.8000, resolve:

Nomear a candidata Luidjia Básia Silva Lacerda aproveitada do Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no qual foi classificada em 5º lugar
da lista geral, para exercer, em caráter efetivo, na 34ª Zona Eleitoral - Princesa Isabel/PB,
o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe A, Padrão NS 1, do Quadro
Permanente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, criado pela Lei n.º 13.150/2015,
declarado vago em decorrência da posse em outro cargo inacumulável por Danilo Vital de
Oliveira, através da Portaria n.º 29/2021 TRE-PB/PTRE/ASPRE, disponibilizada no DOU n.º
35 em 23/02/2021 e transformado conforme Portaria n.º 143/2021 TRE-PB/PTRE/ASPRE.

Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

PORTARIA Nº 274 - TRE-PB/PTRE/ASPRE JOÃO PESSOA, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV do art. 26 do Regimento Interno do
Tribunal e considerando o que consta dos Processos Administrativos SEI nº 0007748-
84.2021.6.15.8000, resolve:

Nomear o candidato Túlio Alves Winter, aproveitado do Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no qual foi classificado em 2º lugar
da lista de cotas, para exercer, em caráter efetivo, na 74ª Zona Eleitoral - Água Branca/PB,
o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe A, Padrão NS 1, do Quadro
Permanente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, criado pela Lei n.º 7.645/1987,
declarado vago em decorrência da exoneração, a pedido, de Tales Sales da Silva, através da
Portaria n.º 156/2021 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, disponibilizada no DOU n.º 125 em
06/07/2021 e transformado conforme Portaria n.º 162/2021 - TRE-PB/PTRE/ASPRE.

Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 521, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
18343/2021, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARILIA PEREIRA DE FREITAS SOUZA, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Chefe de Cartório da 166ª Zona Eleitoral de
CATANDUVAS, FC-6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 524, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 17882/2021, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LUIZ AUGUSTO GABARDO, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I da Seção de Manutenção de Imóveis do Interior, FC-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 527, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
18512/2021, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARTHA MARIA ROCHA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a função comissionada de Assistente I do Cartório da 63ª Zona Eleitoral de SÃO JERÔNIMO
DA SERRA, FC-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DES. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 807, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, 10 e 13 a 15, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando a desistência do
candidato JOAO RIBEIRO DE ALMEIDA NETO classificado em 2º lugar, conforme documento
n.º 1668695 do SEI n.º 0034797-85.2017.6.17.8000; considerando a nomeação realizada
por meio da Portaria n.º 801, publicada no DOU n.º 196, de 13/10/2020, tem-se apenas
um candidato nomeado para o cargo de Analista Judiciário, Área: Apoio Especializado -
Especialidade: Análise de Sistemas, e que a presente Portaria trata da segunda nomeação;
considerando que em decorrência da Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016, o
Tribunal Superior Eleitoral, mediante a Portaria nº 671, de 13/09/2017, havia sobrestado o
provimento de cargos efetivos vagos no âmbito da Justiça Eleitoral e somente neste ano,
mediante a Portaria nº 328, de 19/05/2021, autorizou provê-los em quantitativo suficiente
para ocupar todos os cargos vagos neste Tribunal Regional Eleitoral, resolve:

Nomear o candidato JOAO RAUL JARDIM MENESES, classificado em 3º lugar,
conforme a lista do resultado final referente às vagas de ampla concorrência, em Concurso
Público destinado ao provimento de cargos deste Tribunal, para ocupar o cargo de Analista

Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área: Apoio Especializado - Especialidade: Análise de

Sistemas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado através da Lei n.º 11.202, de

29/11/2005, cuja vacância decorreu da exoneração de Fernando Henrique Calheiros Lopes,

conforme consta na Portaria n.º 460, publicada no DOU n.º 136, em 21/07/2021.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

PORTARIA Nº 808, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, 10 e 13 a 15, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando o disposto no Capítulo
6 do Edital do Concurso n.º 01/2016, de 30/08/2016; considerando a nomeação realizada
por meio da Portaria n.º 807, desta data, tem-se dois candidatos nomeados para o cargo
de Analista Judiciário, Área: Apoio Especializado - Especialidade: Análise de Sistemas, e que
a presente Portaria trata da terceira nomeação; considerando o disposto na Portaria n.°
784, de 03/11/2021, publicada no DOU n.° 208, de 05/11/2021, que alterou para a
especialidade "Análise de Sistemas" o cargo de Analista Judiciário, com especialidade em
Taquigrafia, ambos da mesma Área de Apoio Especializado, estando esse vago em
decorrência da aposentadoria da ex-servidora Alba Lúcia Torres, formalizada por meio da
Portaria n.º 243, publicada no DOU n.º 62, de 1º/04/2019; considerando que em
decorrência da Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016, o Tribunal Superior Eleitoral,
mediante a Portaria nº 671, de 13/09/2017, havia sobrestado o provimento de cargos
efetivos vagos no âmbito da Justiça Eleitoral e somente neste ano, mediante a Portaria nº
328, de 19/05/2021, autorizou provê-los em quantitativo suficiente para ocupar todos os
cargos vagos neste Tribunal Regional Eleitoral, resolve:

Nomear o candidato LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA, classificado em 1º
lugar, conforme a lista do resultado final referente às vagas de negros, em Concurso
Público destinado ao provimento de cargos deste Tribunal, para ocupar o cargo de Analista
Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área: Apoio Especializado - Especialidade: Análise de
Sistemas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado através da Lei n.º 8.868, de
14/04/1994, na vaga decorrente da aposentadoria e da alteração a que se referem as
Portarias n°s 243/2019 e 784/2021, citadas acima.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

PORTARIA Nº 809, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, 10 e 13 a 15, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando que, em relação ao
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, o candidato ANTONIO DEMETRIO DE MORAIS
RODRIGUES, oitavo lugar na lista de ampla concorrência foi classificado também em
primeiro lugar na lista de negros e através dela já foi nomeado; considerando que os
candidatos FERNANDO HENRIQUE DE ANDRADE MELO RIBEIRO, sétimo lugar, e MAURICIO
BELAS DE OLIVEIRA FERREIRA, nono lugar, declararam por termo as suas desistências,
conforme documentos n.º 1665460 e 1670326 do SEI n.º 0034797-85.2017.6.17.8000;
considerando que, em relação ao cargo e área citados, até esta data foram nomeados
cinco candidatos da lista de ampla concorrência, dois da lista de negros, um da lista de
pessoas com deficiência e que a presente Portaria trata da nona nomeação; considerando
que em decorrência da Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016, o Tribunal Superior
Eleitoral, mediante a Portaria nº 671, de 13/09/2017, havia sobrestado o provimento de
cargos efetivos vagos no âmbito da Justiça Eleitoral e somente neste ano, mediante a
Portaria nº 328, de 19/05/2021, autorizou provê-los em quantitativo suficiente para ocupar
todos os cargos vagos neste Tribunal Regional Eleitoral, resolve:

Nomear o candidato LUCAS GALINDO MIRANDA, classificado em 10º lugar,
conforme a lista do resultado final referente às vagas de ampla concorrência, em Concurso
Público destinado ao provimento de cargos deste Tribunal, para ocupar o cargo de Analista
Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado
através da Lei n.º 6.082, de 10/07/1974, cuja vacância decorreu da aposentadoria de Maria
Vitória Soares Távora, conforme consta na Portaria n.º 376, publicada no DOU n.º 102, de
1º/06/2021.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

PORTARIA Nº 810, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, 10 e 13 a 15, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando o teor do Edital nº
32 - TRE-PE, publicado no DOU n.º 206, de 03/11/2021, que tornou sem efeito o Edital
TRE-PE n.º 28/2019, de reserva do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, vago
em decorrência da aposentadoria de Ana Cristina Ferreira Cavalcante, ocorrida em
1º/12/2017, para o candidato, sub judice, JOSE RENAN DA SILVA FREITAS, sétimo
classificado dentre os aprovados para vagas de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
destinadas a negros; bem como tornou pública a exclusão do referido candidato do
resultado final no concurso público, divulgado por meio dos subitens 2.1.1.3 e 2.1.1.5 do
Edital nº 23 - TRE/PE, de 18 de setembro de 2017; considerando que, em virtude da
publicação do supracitado Edital nº 32 - TRE-PE, a vaga acima reservada restou liberada
para provimento; considerando que, em relação ao cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, até esta data foram nomeados sessenta e um candidatos, dentre os quais
doze da lista de negros, quatro da lista de pessoas com deficiência (5ª, 21ª, 41ª e 61ª
vagas) e que a presente Portaria trata da sexagésima segunda nomeação; considerando
que em decorrência da Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016, o Tribunal Superior
Eleitoral, mediante a Portaria nº 671, de 13/09/2017, havia sobrestado o provimento de
cargos efetivos vagos no âmbito da Justiça Eleitoral e somente neste ano, mediante a
Portaria nº 328, de 19/05/2021, autorizou provê-los em quantitativo suficiente para ocupar
todos os cargos vagos neste Tribunal Regional Eleitoral, resolve:

Nomear a candidata ELAINE DE SA CAVALCANTI, classificada em 69º lugar,
conforme a lista do resultado final referente às vagas de ampla concorrência, em Concurso
Público destinado ao provimento de cargos deste Tribunal, para ocupar o cargo de Técnico
Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
criado através da Lei n.º 7.645, de 18/12/1987, cuja vacância decorreu da aposentadoria
de Ana Cristina Ferreira Cavalcante, conforme consta na Portaria n.º 1.188, publicada no
DOU n.º 230, em 1º/12/2017.

Des. CARLOS FREDERICO GONCALVES DE MORAES

PORTARIA Nº 811, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, 10 e 13 a 15, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, e na Lei n.º 12.990, de 09/06/2014;
considerando o disposto no Capítulo 6 do Edital do Concurso n.º 01/2016, de 30/08/2016;
considerando que, em relação ao cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, o
primeiro candidato classificado na lista de negros foi classificado também em quarto lugar
na lista de ampla concorrência e através dela já foi nomeado; e que a segunda, o décimo
primeiro ao décimo quinto, o décimo sétimo e o décimo nono classificados declararam por
termo as suas desistências, conforme documentos n.º 0479221, 1111458, 1293643,
1281634, 1293701, 1293828, 1306788 e 1392364 do SEI n.º 0034797-85.2017.6.17.8000;
considerando as nomeações dos candidatos Samuel Mario Santos da Silva (3º lugar), Lucas
da Cunha Silva (4º lugar), Kleyton Souza Rosa (5º lugar), William Filipi Longo (6º lugar), José
Ricardo Ferreira Diniz (8º lugar), Edvaldo Paulo Silva (9º lugar), Celio Roberto Ferreira (10º
lugar), Jose Maria da Silva Junior (16º lugar), Jonathan Honorato Mendonca (18º lugar),
Abel da Silva Andrade (20º lugar), Maiara Rocha Moreira (21º lugar) e Larissa Pereira Felix
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